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A................. Institui o Troféu Caio Pompeu de
Toledo, e clã outras providencias.

O: NTE

ÉAMARK—Ü-N- ICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

, 01 - PL
ROJETO DE LEI 01-0349/1996

Artigo 19 - Fica institufdo o Troféu "Caio Pompeu de Tole
do", a ser concedido, anualmente, aos atletas
das modalidades esportivas olimpicas, que mais
tenham se destacado na temporada.

Parãgrafo 19 - O troféu de que trata o caput deste artigo,
serã destinado a um atleta e a uma atleta
de cada modalidade esportiva olimpica.

Parãgrafo 29 - Somente poderão ser agraciados atletas ra-
dicados em São Paulo, e que tenham disputa
do, durante o ano, campeonatos, torneios -"é"
provas oficiais das respectivas federaç-ões
esportivas paulistas.

Artigo 29 - O Poder Executivo regulamentar -a" a presente lei
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir de sua publicação.

Artigo 39 - As despesas para execução desta lei, correrão
por conta de dotações orçamentarias prb-prias,
suplementadas se necessario.

Artigo 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publi
caç -a- o, revogadas as disposições em contrãrio:

Sala das Sessões,

ANTONIOOCéer4!)094r1:H

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O objetivo desta lei e o de premiar os atletas

que mais tenham se destacado em cada temporada. Procurou-se a-

branger somente as modalidades olímpicas, visando, com isso,in

centivar os atletas que lutam para elevar o nome esportivo do

Brasil.

Considerando-se que a maioria das modalidades
,
e disputada nas categorias masculina e feminina, houvemos por

bem premiar a dois atletas de cada esporte.

Quanto à denominação do trofeu, Caio Pompeu de

Toledo, teve-se em mira homenagear a um grande desportista que,

alem de Vereador, Deputado Estadual e Deputado Federal, ocupou

com brilhantismo os cargos de Secretário Municipal de Esportes,

Lazer e Recreação e Secretário de Estado de Esporte e Turismo.

E foi na sua administração, como Secretário Municipal de Espor

tes, que se deu a construção do Centro Olímpico de Tecnica e

Pesquisas, local de treinamento de várias seleç3es brasileiras,

orgulho dos paulistanos.

A propositura, portanto, pretende homenagear a

atletas olímpicos, em sua grande maioria amadores,e a urn grande

desportista, de saudosa memória. Temos a certeza que a Edilida

de Paulistana acolherá o que ora propomos.
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